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                    CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA

                              “BERÇO DA PÁTRIA MINEIRA”


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2024

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IBITURUNA, ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA A LEGISLATURA 2025/2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Plenário da Câmara Municipal de Ibituruna, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Os subsídios dos Vereadores (as) do Município de Ibituruna, Estado de Minas Gerais, para a Legislatura 2025/2028, serão pagos de acordo com os critérios determinados nesta Lei. 



Parágrafo único.  Por subsídio deve-se entender o valor pago ao Agente Político pelo exercício ininterrupto do cargo em dedicação exclusiva.



Art. 2º. Os valores dos subsídios dos vereadores fixados para vigorar na Legislatura 2025/2028, serão de R$ 3.968,55 (três mil novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), mensais.



Art. 3º. Será admitida a revisão anual dos valores estabelecidos nesta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2026, nos termos do art. 37, incisos X e XI, da CF/88.



Parágrafo único. O índice usado para a revisão geral anual será o INPC-IBGE ou outro que vier substituí-lo. 


Art. 4º. Na aplicação desta Lei, serão observadas a existências de recursos orçamentários, financeiros e os limites constitucionais e demais disposições legais vigentes, devendo os valores serem deduzidos até o montante permitido, caso ultrapassem os referidos limites legais. 


Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias a serem designadas no competente orçamento para cada exercício.



Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.



Câmara Municipal de Ibituruna, 24 de junho de 2024.

Telmo Teixeira

Presidente da Câmara

Jean Carlo Sutani 
Secretário da Câmara
______________________________________________________________________
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